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Gabinete do Prefeito

P������� N°585/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE, nomear, com base na Lei nº 5576/93 e Decreto nº 254/2009, Cláudio 
Francisco Correa Valadares, como representante da Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, e Presidente do Fundo Municipal de Meio Ambiente 
- FUMMAM, com vigência a contar de 20/01/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de fevereiro de 2021.

Wladimir Garotinho

- Prefeito-

P������� N°586/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais,

CONSIDERANDO a Lei nº 8.697 de 16 de março de 2016, que estrutura o Conselho 
Municipal de Cultura de Campos dos Goytacazes / RJ (COMCULTURA);

CONSIDERANDO que o COMCULTURA é órgão colegiado, deliberativo e paritário, 
responsável por propor e fi scalizar políticas públicas municipais de cultura, composto por 
12 (doze) representantes do Poder Público e 12 (doze) representantes da Sociedade Civil 
e seus respectivos suplentes;

CONSIDERANDO a alteração das cadeiras do Poder Público Municipal, no que tange 
ao Poder Executivo;

CONSIDERANDO a competência e atribuições do Chefe do Poder Executivo para tal 
ato;

RESOLVE:

Art.1º - Nomear os membros Titulares e Suplentes, representantes do Poder Público 
Municipal abaixo relacionados, para a nova composição do COMCULTURA. Fica alterada 
a Portaria nº 197/2020.

I – PODER PÚBLICO MUNICIPAL:

1 - Fundação Cultural Jornalista Oswaldo Lima

Titular: Maria Auxiliadora Freitas de Souza
Suplente: Fernanda da Silva Campos

2 - Biblioteca Municipal Nilo Peçanha

Titular: Katia Macabu de Sousa Soares
Suplente: Ariedmo Barbirato de Almeida

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 05 de fevereiro de 2021.

Wladimir Garotinho

- Prefeito-

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA - SEDUCT Nº 04/2021.

A Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e, 

CONSIDERANDO a possibilidade de competência, prevista no Art. 13 do DECRETO Nº. 80/2015 e na lei nº 8.344, de 13 de maio de 2013;

RESOLVE: 
Art.1º Fica delegada a competência de ordenadora de despesas para a Subsecretária Municipal de Ciência e Tecnologia, da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 

Tecnologia, a servidora Suzana da Hora Macedo, matrícula 40309. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2021.

Campos dos Goytacazes, 04 de fevereiro de 2021

Frederico Tavares Rangel
Subsecretário de Educação, Ciência e Tecnologia

Matrícula: 15769
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